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  EDITAL  

ABERTURA DO CENTRO DE SAÚDE DE AMARANTE 

 
António Jorge Vieira Ricardo, Presidente da Câmara Municipal de Amarante, faz 

público, nos termos e para os efeitos do artigo 97.º da Lei n.º 14/79, de 16 de maio, 

na sua redação atual, que o Centro de Saúde de Amarante, sito na Rua Nova de São 

Gonçalo, 4600-758 AMARANTE, encontrar-se-á aberto, no próximo dia 18 de maio de 

2025, para efeitos de emissão de atestados para pessoas que, pela sua incapacidade 

física, necessitem de votar acompanhadas, conforme informação anexa. 

Para constar e surtir efeitos, publica-se o presente edital que, será disponibilizado em 

espaço próprio da página eletrónica oficial do Município, no painel eletrónico dos Paços 

do Concelho e enviado às juntas de freguesia, para afixação nas respetivas sedes.  

 

Paços do Município de Amarante, 14 de maio de 2025. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

António Jorge Vieira Ricardo 
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